
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI COMPLEMENTAR~ 004, DE 15 DE MARÇO DE 2005

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Altera a Estrutura Administrativa na
Lei 760/2002, Criando Cargo, e dá
outras providências.

Denominação da Categoria Funcional Padrão Cargo

Zelador OlA 01

Registre-
Em 15'" de 2005
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoei Viana

JUSTIFICAnvA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadore:

Atenciosamente,
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